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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 15/2025

Acuso o recebimento da Lei n° 2.790/2025, que “Autoriza o Poder Executivo a reverter

imóvel de propriedade do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE- aos antigos proprietários, 

corrigindo erro material e dá outras providências’’, protocolizada nesta Casa Legislativa em 27 de 

março de 2025, mediante Despacho do senhor Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, conforme 

determina o inciso VII, do art. 41, do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Determino que a análise da referida Lei Municipal seja inclusa na próxima reunião da

Comissão de Legislação, Justiça e Redação, para proceder à revisão da referida proposição 

sancionada pelo Poder Executivo.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 3-1 de março de 2025.

EGUNDÔ FARIA

Presidente da Comiss

Certifico, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado (a) este (a), conforme determina a 
legislação municipal.
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